
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 460/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal Jorge Augusto 
Seba que estude a possibilidade de instalar monumentos à Bíblia Sagrada nas principais praças do 
Município.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de maio de 2021. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Bíblia Sagrada é o símbolo sagrado que representa todas as religiões, onde as 
pessoas procuram refrigério, onde há os ensinamentos e os princípios que rege a vida dos cristãos; 

Considerando que a religião é essencial para todos, principalmente, nesse momento de caos em 
que muitas famílias estão sendo atingidas pela pandemia, de forma drástica, perdendo entes queridos, 
muitas vezes, em pouco espaço de tempo; 

Considerando que a referência à Bíblia Sagrada deve estar presente no cotidiano das pessoas; 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos vosso empenho para que seja providenciado a 
instalação de monumentos à Bíblia Sagrada nas principais praças do Município, com o intuito de 
destacar a Palavra de Deus e aproximar as pessoas, no seu cotidiano, desse símbolo sagrado. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios comunidade cristã do Município. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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